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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

cN PJ 95.684.544/0001.26

LEI MUNICIPAL n.o 45012016

A CAMARA MUNICIPAL DE

PREFEITO MUNICIPAL SANC!ONO A SEGUINTE:

SUMULA: INSTITUI O PTANO MUNTCIPAL DE SANEAMENTO
sÁsrco - pMsB DE SANTA MARTA Do oEsrE-EsrADo oo plnRnÁ
r oÁ ournns pRovtoÊtrrctRs.

SANTA MARTA Do oEsrE, ESTADo oo pRRRruÁ, ApRovou E EU

y,

LEI

Art. le - Considerando o disposto no art. 11 da Lei Federal Lt.445, de 05 de janeiro de 2007, que estabelece
as diretrizes nacionais para o Saneamento Básico, fica instituído o Plano Municipal de Saneamento Básico,

que foi objeto de audiência pública em data de 28 de Julho de 2016, cujo extrato é o constante do Anexo I

desta Lei.

Parágrafo Único - A íntegra do Plano Municipal de Saneamento Básico mencionado no "caput" foi
previamente disponibilizada para consulta pública no site http://www.santamariadooeste.pr.gov.br.

Art. 2e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Maria do Oeste - Estado do Paraná em 13

de Setembro de 2016.

Prefeito M

Nossa tena, nosso maior orgulhol
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA
cNPJ 95.684.544/0001 -26

DO OESTE-PR

Nossa tena, nosso maior orgulho!

LEI MUNICIPAL n.o 45012016

ANEXO !

Extrato do Plano Municipalde Saneamento Básico do MunicÍpio de Santa Maria do Oeste.

O Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de Santa Maria do Oeste.

SISTEMA DE ABASTEC//MENTO DE ÁGUA

Metas:
o Manter o Índice de Atendimento por Rede de Âbastecimênto de Água - IARDA em cem por cento (1Oo%)

da população urbana do MUNICÍP|O durante toda a vigência do Contrato.

r Criar programa de tratamento de água e preservação de fontes nas comunidades rurais e mata ciliar nas
margens e fontes.

SISTEMA DE ESGOTAMENTO SAN|TÁRIO

Metas:

No caso de adoção e/ou permanência da utilização da solução individual de tratamento de esgotos, a

população receberá orientação técnica acerca dos métodos construtivos, dimensionamento, operação e

manutenção do sistema de tratamento individual de esgotos sanitários, por meio de material informativo a

ser distribuído pela prestadora de serviços de água e esgotos sanitários em conjunto com a Prefeitura
Municipal e Sociedade Civil.

- Disponibilizar a população orientação técnica métodos construtivos para fossas sépticas no meio rural e

urbano.

LIMPEZA URBANA E MANEJO DE RESíDUOS SÓUDOS

Metas:
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o Melhorar a infraestrutura para atendimento a população;

o lncentivar o trabalho de reciclagem;

o Aumentar a longevidade do aterro sanitário;

o Tomar permanente e contínuo o programa de educação ambiental "Nossa Reserva Legal".

DRENAGEM E MANEJO DE ÁGUAS PLUVIAIS URBANAS

Metas:

Dispor de um sistema de drenagem eficiente e com cobertura em todas as vias públicas do município.

- Elaborar estudos visando implantar mecanismos para evitar que o Cemitério Municipal venha a contaminar
as águas pluviais.

Nossa torra, nosso maior orgulho!
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AUTORIA: PODER EXECUTIVO

REGTME DE rRAMtrAÇÃo: [ *o*ror E URGENTE

SUMULA: "lnstitui o plano municipal de saneamento básico - PMSB de Santa Maria

do Oeste - estado do Paraná, e dá outras providências."

MATERIA LIDA NO EXPEDIENTE DA MESA E ENCAMINHADA ÀS COTUISSÕES PRRA

PARECERES:
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coMrssÃo DE JUsflçA E REDAçÃO

PARECER REFERENTE O PROJETO LEt N'07/2016 DE AUTORIA DO PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL. SUMULA: lnstitui o Plano Municipal de

Saneamento Básico - PMSB de Santa Maria do Oeste - Estado do

Paraná, e da outras providências.

Apos analisar criteriosamente o Projeto de Lei sob n. 0712016,

sob o ponto de vista de sua legalidade e constitucionalidade, não

encontramos nada que pudesse contrariar as normas legais, e por isso,

recomendamos sua livre tramitação por esta Casa de Leis.

Sendo assim, é o parecer desta Comissão de Justiça e

Redação.

Sala das Comissões, 12 de setembro de 2016.

- ).. ^

Vanildo Carlos Krensiglova

Presidente

.--o )' /
-'/' 4, /' , ./ zl-,t\'/( | Ç/'-"1
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Eilêri,Io5ãfeal \

Secretário

6Dec-','w*,ôE
Sebastião Adir Damião

Membro
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coMrssAo DE FINANçAS E ORçAMENTO

PARECER REFERENTE O PROJETO LEI N'07/2016 DE AUTORIA DO PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL. SUMULA: lnstitui o Plano Municipal de

Saneamento Básico - PMSB de Santa Maria do Oeste - Estado do

Paraná, e da outras providências.

Apos analisar criteriosamente o Projeto de Lei sob n. 0712016,

onde já teve a atenção dos responsáveis técnicos desse Poder Legislativo

Municipal, não encontramos nada que pudesse contrariar as normas

legais, e por isso, recomendamos sua livre tramitação por esta Casa de

Leis.

Sendo assim, é o parecer desta Comissão de Finanças e

Orçamento.

Sala das Comissões, 12 de setembro de 2016.

ez14J,*,
Vanildo Carlos Krensiglova

Presidente

@1orwtàa
Sàía'stião Adir Damião

Membro
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Oficio n.e O75l2Ot6- GAB

Nossa terra, nosso maior orgulho!

Santa Maria do Oeste,3l de Agosto de 2016.

Senhor Presidente:

Através do presente estamos encaminhando para apreciação desta casa o Proieto de

LEi N.9 O7l2015 - SúMUIA: INSTITUI O PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO - PMSB DE SANTA MARIA

DO OESTE-ESTADO DO PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada estima e

consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos que se fizerem necessários.

Prefeito icipal

Exmo Sr.e:

ELIO DIDIMO

M,D. Presidente da Câmara Municipal

Santa Maria do Oeste-Pr

{

i l,Governo Municlpal
-:., 2009'2072*6' 4'P- 'ú
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MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO AO PROJETO DE LEI NS 0712016

Senhor Presidente,

Senhores(as) Vereadores(as):

Ora submetemos a apreciação desta Casa o Projeto de Lei n.e 07l2Ot6, que tem por objetivo

iNStitUiT O PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO _ PMSB DE SANTA MARIA DO OESTE.ESTADO DO

PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Cumpre mencionar que o referido plano foi realizado através de grupo de trabalho na qual

integrou equipe técnica da Companhia de Saneamento Básico do Paraná - SANEPAR, visando assim, definir

um planejamento para o setor de saneamento básico, conforme demonstra relatórios apresentados em

audiência pública em anexo.

Contando sempre com a costumeira colaboração, no ensejo, renovamos protestos de

elevada estima e distinta consideração.

[cipal de Santa Maria do Oeste - Pr, 31 de Agosto de 2016,

2009-2072

Nossa tena, nosso maior orgulho!
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PROJETO DE LEI N'007/2016

INSTITUI O PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO - PMSB

DE SANTA MARIA DO OESTE-ESTADO DO PARANÁ E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

CLAUDIO LEAL, Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr, no uso das

atribuições que lhe conferem o Artigo 36, da Lei Orgânica do Município e alterações, remete à apreciação

desta Augusta Câmara de Vereadores o seguinte:

PROJETO DE LEI

Art. 1e - Considerando o disposto no art. 11da Lei Federal t1.445, de 05 de janeiro de2OO7, que estabelece
as diretrizes nacionais para o Saneamento Básico, fica instituído o Plano Municipal de Saneamento Básico,
que foi objeto de audiência pública em data de 28 de Julho de 2016, cujo extrato é o constante do Anexo I

desta Lei.

Parágrafo Único - A íntegra do Plano Municipal de Saneamento Básico mencionado no "caput" foi
previamente disponibilizada para consulta pública no site http://www.santamariadooeste.pr.gov.br.

Art. 2e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Munici Santa Maria do Oeste - Estado do Paraná em 31

de Agosto de 2016.

'*';, 
;*Govelno Munlclpal

\é ,, 2009-20L2
'J'É' á

Nossa lerra, nosso maior orgulho!
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ANEXO I

Extrato do Plano Municipalde Saneamento Básico do Município de Santa Maria do Oeste.

O Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de Santa Maria do Oeste.

SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA

Metas:
o Manter o índice de Atendimento por Rede de Abastecimento de Água - IARDA em cem por cento (1OO%)

da população urbana do MUNICíP|O durante toda a vigência do Contrato.

r Criar programa de tratamento de água e preservação de fontes nas comunidades rurais e mata ciliar nas

margens e fontes.

SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO

Metas:

No caso de adoção e/ou permanência da utilização da solução individual de tratamento de esgotos, a

população receberá orientação técnica acerca dos métodos construtivos, dimensionamento, operação e

manutenção do sistema de tratamento individual de esgotos sanitários, por meio de material informativo a

ser distribuído pela prestadora de serviços de água e esgotos sanitários em conjunto com a Prefeitura
Municipal e Sociedade Civil.

- Disponibilizar a população orientação técnica métodos construtivos para fossas sépticas no meio rural e

urbano.

LII/IPEZA URBANA E MANEJO DE RESíDUOS SÓLIDOS

Metas:
o Melhorar a infraestrutura para atendimento a população;

o lncentivar o trabalho de reciclagem;

. Aumentar a longevidade do aterro sanitário;

Nossa terra, nosso maior orgulho!

Í
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e Tomar permanente e contínuo o programa de educação ambiental "Nossa Reserva Legal".

DRENAGEM E MANEJO DE ÁGUAS PTUVIAIS URBANAS

Metas:

Dispor de um sistema de drenagem eficiente e com cobertura em todas as vias públicas do município.

- Elaborar estudos visando implantar mecanismos para evitar que o Cemitério Municipal venha a contaminar
as águas pluviais,
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